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RELAÇÃO DE CONTROLE DE VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI 2023 

Nº  DESCRIÇÃO AUTORIA SITUAÇÃO 

PL 001/2023 
 Altera anexos da Lei Complementar n° 649/2022 e dá outras 
providências.  

PODER EXECUTIVO  
 

APROVADO 
POR UNANIMIDADE 

 

PL 002/2023  
 Nomeia e cria o Centro de Referência de Atendimento à Mulher de 
Violência – CRAM, e dá providências correlatas. 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
  

 

PL 004/2023 

Estabelece regras e diretrizes para os Agentes Públicos e a 
designação do Agente de Contratação, da Equipe de Apoio, da 
Comissão de Contratação, dos Gestores e Fiscais de Contratos e da 
Comissão de Apuração de Responsabilidade no âmbito do 
Município de Capela, Estado de Sergipe, e dá outras providências.  

PODER EXECUTIVO  
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 

 

PL 005/2023 

Dispõe sobre a estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA) e do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) e restruturação do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente e altera 
a Lei 425/2014, de 31 de outubro de 2014, e revoga o Capítulo III, 

e dá outras providências.  

PODER EXECUTIVO  
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
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PL 006/2023 
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2024 e dá providências 
correlatas. 

PODER EXECUTIVO 

APROVADO 
POR UNANIMIDADE 

 
   

PL 007/2023 
Institui o Programa de Financiamento da Educação às Escolas 
Públicas da Rede Municipal do Município de Capela – PROFEDUC, e 
dá providências correlatas.  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
   

PL 008/2023 
Dispõe sobre a nomeação da Praça Pública, situada no Bairro São 
Cristóvão (Tamanduá), e dá outras providências.  

PODER EXECUTIVO  
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
   

PL 009/2023 
Autoriza o Poder Executivo a abri Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), do Município de 
Capela/SE e dá outras providências.  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 010/2023 
Autoriza ao Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no 
valor R$ 800.000,00 revogando na íntegra a Lei n° 677, dá outras 
providências.  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 011/2023 
“Autoriza ao Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no 
valor R$ 400.000,00 dá outras providências”. 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 012/2023 
“Autoriza ao Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no 
valor r$ 322.024,72 dá outras providências”. 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 013/2023 
“Autoriza ao Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial 
no valor R$ 78.000,000 dá outras providências” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
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PL 014/2023 
“Altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 525/2018, e dá outras 
providências”. 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 015/2023 
“Cria a Declaração Eletrônica Mensal de Serviços de Instituições 
Financeiras – DESIF, e dá outras providências” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 016/2023 
“Nomeia o Posto de Atendimento, Órgão integrante da 

Administração Pública Estadual – DETRAN/se, e dá outras 
providências”. 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 017/2023 
“Altera e Acrescenta dispositivos na Lei nº 447/2015, e dá outras 
providências” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 018/2023 “Altera dispositivos na Lei nº 402/2014, e dá outras providências” PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 019/2023 

“Dispõe sobre a instituição do Código Municipal para proteção, 
preservação, controle, recuperação, conservação ambiental, 

melhoria da qualidade de vida e do desenvolvimento sustentável do 
Município de Capela, Estado de Sergipe, e dá outras providências”. 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 020/2023 
“Estima a Receita e fiza a despesa do Municipio de Capela, Estado 

de Sergipe, para o exercício financeiro de 2024 e dá otras 
providencias”   

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 021/2023 
 “Dispõe sobre o Complemento Remuneratório para o Cumprimento 
do Piso Salarial Nacional de Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de 

Enfermagem. ” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
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PL 022/2023 
 “Dispõe Sobre a Extinção e Reenquadramento de Servidores do 
Cargo de Auxiliar de Enfermagem e dá outras providências. ” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 023/2023 
“Nomeia a BICA do município de Capela/SE, e dá outras 
providências” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 024/2023 

“Altera a Lei Nº 649/2022 QUE “Autoriza contratação por tempo 
determinado para atender necessidade temporária e de excepcional 

interesse público e dá outras providências” e dá outras 
providências.” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 025/2023 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares”.  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 026/2023 
“Dispõe sobre as normas para Licenciamento Ambiental e Taxa de 
Licenciamento Ambiental - TLAM, do Município de Capela, Estado 

de Sergipe e dá outras providências.” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 027/2023 
“ Revoga a Lei nº 245, de 12 de junho de 2007, e recria o Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente, e dá outras providencias.” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 028/2023 
 “Nomeia a PRAÇA DO POVOADO PINDAÍBA (LAGOA SECA), 
e dá outras providências” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 029/2023 
 “Nomeia a RUA PROJETADA DO LOTEAMENTO NOVO 

TEMPO, e dá outras providências” 
PODER EXECUTIVO 

APROVADO  
POR UNANIMIDADE 
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PL 030/2023 
“Nomeia a RUA PRINCIPAL DO POVOADO LAGOA 
SECA/PINDAÍBA, e dá outras providências”. 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 031/2023 
“Nomeia o ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA CULTURAL E 
SOCIAL, e dá outras providências” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PL 032/2023 
“Nomeia a Rua Malhada Velha, localizada no Povoado Saúde, 
zona rural, do Município de Capela/SE, e dá outras 
providências” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PLC 001/2023 
Dispõe sobre a consolidação da Estrutura Administrativa da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município 
de Capela e dá outras providências.  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PLC 002/2023 
Altera anexos da Lei Complementar n° 76/2022 e dá outras 
providências.  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PLC 003/2023 
Dispõe sobre a revisão geral anual do vencimento dos cargos 
efetivos dos profissionais do Magistério Público Municipal e dá 
providências correlatas.  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PLC 004/2023 
Altera anexos da Lei Complementar n° 81, de 2023 e dá outras 
providências.  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PLC 005/2023 

Dispõe sobre alteração da Lei Complementar n° 80/2023 que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo do Município de Capela, e dá outras 
providências.  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
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PLC 006/2023 
“Altera anexos da Lei Complementar n° 83, de 2023 e dá outras 
providências.”  

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PLC 007/2023 
“Altera anexos da Lei Complementar n° 80, de 2023 e dá outras 
providências.” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PLC 008/2023 
“Altera a Lei Complementar nº 68, que “Dispõe sobre a 
reestruturação do Estatuto do Magistério do município e dá outras 
providencias.” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PLC 009/2023 
“Dispõe sobre a atualização dos vencimentos básicos e salários dos 
cargos de provimento efetivo dos servidores do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto – SAAE, e dá providências correlatas”. 
PODER EXECUTIVO 

APROVADO  
POR UNANIMIDADE 

  

PLC 010/2023 
“Altera anexos da lei complementar nº 85, de 16 de junho de 2023 
e dá outras providências.” 

PODER EXECUTIVO 
APROVADO  

POR UNANIMIDADE 
  

PLC 001/2023 
“Acrescentam os Parágrafos § 3º, § 4 º, § 5º e § 6º no Artigo 1º, da 
Lei Municipal nº. 93, de 31 de maio de 2001, que instituiu o 
“Prêmio Anderson de Melo” e dá outras providências”. 

Vereador Antônio 
Vieira de Moura Neto 

APROVADO  
POR UNANIMIDADE 

  

PL 001/2023 
“Concede reajuste e atualiza o salário mínimo vigente para os 
cargos do Poder Legislativo”. 

Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de 

Capela  

APROVADO  
POR UNANIMIDADE 

  

PL 002/2023 
“Dispõe sobre o estímulo a contratação de Mulheres em situação 
de violência e dá outras providências”.  

Vereador Antônio Vieira 
de Moura Neto 

APROVADO  
POR UNANIMIDADE 
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PL 003/2023 
“Dispõe sobre a declaração como Patrimônio Imaterial, Histórico, 
Cultural, Turístico e Religioso. A encenação da Paixão de Cristo, em 
Villa Pedras e dá outras providências”.  

Vereador Antônio Vieira 
de Moura Neto  

APROVADO  
POR UNANIMIDADE 

  

PL 004/2023 
“Dispõe sobre a declaração como Patrimônio Imaterial, Histórico, 
Cultural, Turístico e Religioso. A encenação da Paixão, Morte e 
Ressureição de Cristo, em Villa Miranda e dá outras providências”. 

Vereador Antônio Vieira 
de Moura Neto  

APROVADO  
POR UNANIMIDADE 

  

PL 005/2023 “Institui a Semana Municipal de Mobilização da Juventude”. 
Vereador José 

Alexsandro Nascimento 
Pinto  

APROVADO 
POR UNANIMIDADE 

  

 
PL 006/2023 

“Dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de 
segurança nas Escolas Públicas Municipais e cercanias e dá outras 
providências”.  

Vereador José Carlos 
Santos Andrade Júnior 

APROVADO 
POR UNANIMIDADE 

 
  

 
 
  

PL 007/2023 
“Dispõe sobre a criação do Programa Jovem do Futuro e dá outras 
providências”. 

Vereador José 
Alexsandro Nascimento 

Pinto  

APROVADO 
POR UNANIMIDADE 

  

PL 008/2023 
“Institui a Câmara Mirim no Poder Legislativo de Capela/SE e 
estabelece normas para seu funcionamento”. 

Vereador José 
Alexsandro Nascimento 

Pinto 

APROVADO 
POR UNANIMIDADE 

  

PL 009/2023 
Declara Patrimônio Imaterial, Histórico, Cultural, Turístico e 
Religioso. o evento denominado “Marcha para Jesus” e dá outras 
providências. 

Vereadores Antônio 
Vieira de Moura e 

Jarison Alves Ramos  

APROVADO 
POR UNANIMIDADE 

  

PL 010/2023 
“Dispõe que passe a constar no Calendário Cívico Municipal desta 
urbe, o dia 16 de outubro de 1930, como o dia da Heroica 

Resistência dos Capelenses Contra Lampião e seu Bando”. 

Vereador José 
Alexsandro Nascimento 

Pinto 

APROVADO 
POR UNANIMIDADE 
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PL 011/2023 “INSTITUI A CAMPANHA “SETEMBRO DOURADO”, 
VISANDO CONSCIENTIZAR PROFISSIONAIS DA SAÚDE, 

PAIS E SOCIEDADE EM GERAL SOBRE OS SINAIS E 
SINTOMAS PARA A DETECÇÃO DO CÂNCER 

INFANTOJUVENIL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Vereador Antônio 
Vieida de Moura 

Neto 

 
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
 

PL 012/2023 “INSTITUI A CAMPANHA DE ESTÍMULO AO CUIDADO DA 
SAÚDE MENTAL E EMOCIONAL, DENOMINADA "JANEIRO 

BRANCO", NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAPELA, 
ESTADO DE SERGIPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
Vereador Antônio 
Vieida de Moura 

Neto 

 
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
 

PL 013/2023 “INSTITUI A CAMPANHA “VIVER BEM” NO MUNICÍPIO DE 
CAPELA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
Vereador Antônio 
Vieida de Moura 

Neto 

 
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
 

PL 014/2023 “DENOMINAM AS RUAS: A, B, C, D E É, DO LOTEAMENTO 

VILLA VERDE, LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, 
ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO”. 

 
Vereador Antônio 
Vieida de Moura 

Neto 

 
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
 

PL 015/2023 “Declara de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a 
“ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BATALHÃO DE 

BACAMARTEIROS DE LAMPIÃO”, inscrita no CNPJ, Nº. 
51.287.425/0001-64, com sede e foro neste Município”. 

 
Vereador Antônio 
Vieida de Moura 

Neto 

 
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
 

PL 016/2023 “INSTITUI O “PROGRAMA VACINA NA ESCOLA”, NO 
MUNICÍPIO DE CAPELA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Vereador Antônio 
Vieida de Moura 

Neto 

 
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
 

     

http://www.camaradecapela.se.gov.br/


_                                             

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE CAPELA 

CAMARA DE VEREADORES DE CAPELA 

GABINETE DO PRESIDENTE 

_________________________________________ 

Praça Manoel Cardoso de Souza, nº 52, Bairro  Centro, Capela – Sergipe – CEP: 49.700-000 

Site: www.camaradecapela.se.gov.br E-mail: camaradevereadorescapela@gmail.com   
FONE: (79) 3263-1802CNPJ Nº 16.463.671/0001-29 

 

PL 017/2023 “DETERMINA A PRIORIDADE DE ATENDIMENTO, PARA 
PESSOAS QUE REALIZAM TRATAMENTOS DE 

QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA, HEMODIÁLISE OU 
UTILIZEM BOLSA DE COLOSTOMIA NO MUNICÍPIO DE 

CAPELA, ESTADO DE SERGIPE”. 

 
Vereador Antônio 
Vieida de Moura 

Neto 

 
APROVADO 

POR UNANIMIDADE 
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